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                     PROJETO DE LEI N° 052/2016, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESTINAR RECURSOS DA VENDA DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO AO RPPS E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                       Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a utilizar recursos financeiros da venda de imóveis públicos ao custeio e amortização do passivo atuarial do RPPS do Município.
                       Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                          




MARCOS ERNANI SENGER,

                              



                            PREFEITO MUNICIPAL.

                                                               Iraci Maria Anesi
Secretária Municipal de Administração
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 052/2016.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 052-2016, de 18 de novembro de 2016, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESTINAR RECURSOS DA VENDA DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO AO RPPS E DÁ PROVIDÊNCIAS.”

O Poder Executivo Municipal recebeu autorizações legislativas para a alienação de bens imóveis de sua propriedade.
 Conforme informações da Secretaria Municipal da Fazenda, o Município possui mais de 300 mil reais depositados, sendo que não pode utilizar tais recursos sem autorização legislativa.
A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 44 proíbe a aplicação deste valor para o financiamento de despesa corrente, in verbis:

“Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.”
Diante deste quadro,  buscamos guarida à autorização legislativa para que os recursos da alienação sejam usados no pagamento do passivo atuarial do RPPS.
Motivamos o pedido, na certeza da recepção plena pelos integrantes desta Casa, haja vista que o déficit a ser aportado ao Regime Próprio de Previdência, que integra o cálculo atuarial já apresentado nesta Casa. De salientar que a autorização almejada servirá a assegurar a manutenção do Regime Próprio, o qual é integrado também pelos servidores do Legislativo Municipal e não só do Executivo.

A Prefeitura Municipal, desde a elaboração do cálculo atuarial em 2009 assumiu a implantação pioneira de alíquotas de repasse e aportes em favor do RPPS para sanear a inexistência pretérita de alíquotas em índices suficientes a inexistência do passivo do RPPS, e primou em aportar recursos públicos para reduzir o déficit passivo e mantendo a regularidade da contribuição patronal e dos repasses mensais em índices maiores que os adotados desde a criação do Fundo Próprio de Previdência. 

O demonstrativo elaborado pela técnica de contabilidade do Município e Presidente do Conselho Municipal de Previdência já apresentado a Esta Casa, demonstra que além da contribuição regular desde 2010 o atual gestor destinou R$ 2.904.094,39 (dois milhões, novecentos e quatro mil e noventa e quatro reais, com trinta e nove centavos) somente a título de amortização do RPPS, ou seja, além dos valores constantes do segundo quadro demonstrativo, além deste valor é repassado mensalmente mais de cento e dez mil reais de contribuição dos servidores segurados, mais a contribuição patronal de mais de cento e vinte mil e ainda mais de sessenta e seis mil reais ao mês somente para amortização do débito (referência em julho de 2016).

Isto mesmo, a atual administração já teve que desembolsar quase 3 milhões de reais para sanar o Fundo de Previdência relativo ao período de criação do Fundo de Aposentadoria própria até o ano de 2009, pois as alíquotas anteriores não foram bem ajustadas.
Sabendo que o déficit atuarial sofre atualização e merece ser reduzido a menores patamares e índices, sob pena de sacrificar ainda mais as gestões futuras do Município e não só, expor os servidores ao risco de não manter o fundo previdenciário próprio, nos parece mais adequado destinar os recursos das alienações em favor da reduzir o déficit do passivo, e com tal fim buscamos a autorização desta Casa.

Convictos de que os integrantes do Legislativo Municipal possuem plenas condições de verificar que o projeto proposto é de grande valia, pois proporciona além da redução do passivo, a regularidade dos repasses e esperamos seja recebido, analisado e votado o projeto nesta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda, a Contabilidade e a Procuradoria Jurídica do Município à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca da matéria.
Marcos Ernani Senger,

Prefeito.

